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Ses~ de 1:	 06 de dezembro de 1990	 ACORDA0 ng 201-66.788
Recurso no2	 33.518
Recorrente::	 CSF - COMERCIO INDUSTRIA E REPRESENTAÇOES LTDA.
Recorrida o	 DRF NO RIO DE JANEIRO - RJ

IPI - Notas Fiscais gue não correspondem à efetiva
salda dos produtos nelas desLtitos do
estabelecimento emitente. Artigo 365, inciso II.
parte final. do RIPI/82. Os "efeitos fiscais" a
que	 a norma legal se refere diz	 re,::.ni,,.ito.
exclusivamente. aos efeitos produzidos no	 ffibito
da leoislação do IPI. Nãb demonstrado,
comprovadamente. nos autos, oue o recebimento das
notas fiscais (no caso não se indicou em que livro
fiscal	 ou	 contabil esses	 documentos	 foram
registrados).	 não restou evidenciado que 	 OS
efeitos fiscais se o perarem em relação ao IP I.
Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
dó	 recurso	 interposto Dor CF -	 COMERCIO	 INDUSTRIA E •
REPRESENTAÇOES LTDA.

.	 ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Segundo
Conselho	 de Contribuintes, por maioria de votos, em 	 dar
provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros DITIMAR SOUSA

	

BRITTO (Relator), SELMA SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK e ROBERTO	 .
BARBOSA DE CASTRO. Designado para redigir o acórdãO o Conselheiro
LINO DE A7FVFOO MESQUITA.

Sala das Sessbes, em 06 de dezembro de 1990.
.	 ,

1)	 ROBERT) WB - SA DE CASTRO - Presidente

Àk".

LINOAli [:-C.;...3)1flõ 'TU:SC:MITA - Relator-Desionado

N 
ima/

akfr.m.. ler
_I-(.. - Procurador-Representante da Fazen-

	

zenda Nacional	 .

,,' :c sT pi E:11 sE: ::; s riu DE: 1 6 F EV1995
Partici param. ainda, do pr e“..:, nte julgamento, OS Conselheiros
MARIO DE ALMEIDA, HENRIQUE NEVES DA SILVA, DOMINGOS 111 (1 COLENCI
DA SILVA NETO e íAIOLLS ROOSEVELT DE ALVARENGA.

HR/iris/AC-MAS
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.°10.768-014.043/89-96

Recurso n.o:	 83.518

Acordão n.o:	 201-66.788

Recorrente:	 CSF - COMÉRCIO INDÚSTRIA E REPRESENTAÇÕES LTDA.

RELATÕRIO

O presente recurso já esteve, em pauta para julgamen-

to na sessão de 19 de junho de 1990, quando foi convertido em di

ligencia para que a repartição preparadora providenciasse:

"1- exame de escrita da recorrente e, se necessário ,
das demais empresas envolvidas nas operações com as mercado
rias de que trata o processo, para a demonsão dos fatos
apontados no auto de infração como infringentes das normas
reguladoras do IPI;

2- explicite os efeitos fiscais obtidos com as opera-
ções citadas, indicando, se for o caso, os seus beneficiá -
rios."

Versa a matéria sobre exigência de credito tributário

por infringencia do art. 365,11, do RIP1/82, tendo em vista que

segundo denunciam os autuantes, a empresa registrava, em seus li

vros fiscais e contábeis, notas fiscais que não correspondem a

uma efetiva saída dos produtos nelas descritos, dos estabeleci -

mentos emitentes, conforme descritos no Relatório de fls. 62/64.

Para rememoração dos aspectos relevantes da controver

sia, releio, em sessão, os principais tópicos do Relatório de então.

Retorna, agora, o processo com o atendimento da dili

gencia, determinada, (fls.69/70),cujas informações são em síntese,

as seguintes:

1- Com referencia ao item 1:

a)Foram intimadas as empresas COMPONEL-Componentes Ele-
trônicos Ltda. e CSF-Comercio,Indiístria e Representa
ções Ltda.(fls.71/72).A primeira para apresentar os
comprovantes das operações de venda,bem como os de
recebimento pelas mesmas e a segunda,para c. provar
o pagamento das compras realizadas;

-segue-
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Processo nQ 10768-014.043/89-96
Acórdão nQ 201-66.788

b)Ambas as empresas não apresentaram nenhum comprovante,

	

conforme cita a autoridade informante 	 .em razão de
'NÃO EXISTIREM' tais documentos, pois na realidade
'nao foram realizadas tais operações':..". Não houve
registro noLivro Razão da autuada pois "tais opera-
ções comerciais não existiram". Essas afirmações es-
to calcadas nas declarações prestadas pelo Sr. Leo-
nardo Isaac Moritz, sócio gerente da empresa recorren
te e pelo Sr. Washington Fernando de Almeida, procu-
rador da COMPONEL, nos termos de Declaração de fls.
73 e 74, respectivamente.

2-Com relação ao item 2:

"5Q) Que a simulação das operações comerciais, através
da utilização e registro de documentos inidõneos(no-
tas fiscais falsas)produziu efeitos fiscais tanto ao
ERÁRIO ESTADUAL, com simulaçãO de "CREDITO DE ICM",bem
como na área do ERÁRIO FEDERAL, atraves da simulação
de "Custos", com desdobramentos e repercussões em á-
reas diversas."

,	 É o relatório.

41,

•

-segue-
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR DITIMAR SOUSA BRITTO

Conforme se depreende dos Termos e documentos que ins

truem o processo, agora confirmados pela informação fiscal de fls.

69 e 70, que se apoia, por sua vez nas Intimações de fls.71 e 72

nos Termos de Declarações de fls.73 e 74, trata o procedimento

fiscal de operações simuladas de aquisição de mercadorias 	 que

nunca teriam deixado o estabelecimento da recorrente.

Em realidade a recorrente é empresa que se instalou

no mesmo endereço e com a mesma atividade mercantil de outra em

que o sócio-gerente da recorrente figurava como sócio cotista

denominada Indústria e Comercio Radar, a qual fora desativada e,

segundo a denúncia dos autuantes, simulada a transferencia do es-

toque remanescente de mercadorias para duas outras empresas,Sta-

bili-Eletro-EletrOnica Ltda. e Componel-Componentes EletrOnicos

Ltda., as quais, por sua vez, emitiram notas fiscais simulando a

venda das mesmas mercadorias para a recorrente.

Toda a argumentação contraposta à exigência fiscal e

à decisão recorrida é no sentido de afirmar a legitimidade das o-

perações de aquisição das mercadorias através daquelas duas empre

sas,e da existência real dessas o que, segundo entende a recorrente afastada

quaisquer dividas quanto à efetiva salda das mercadorias dos seus estabeleci-

mentos.

Ao dar cumprimento à diligencia solicitada, a repartição

preparadora possibilitou aos autuantes a confirmação dos fatos a-

legados desde o princípio, confirmação essa corroborada pela omis-

são das empresas e da própria recorrente em oferecer provas da e-

fetiva saída das mercadorias dos estabelecimentos dados como seus

fornecedores, ficando, pelo contrário, demonstrado que as operações

nunca ocorreram, em realidade, não se tendoconsumado sequer os atos

básicos de uma operação mercantil(Termos de fls. 73 e 74).

Quanto aos efeitos fiscais obtidos pela requerente ca-

racterizam-se: pela incorporação das mercadorias ao estoque da

recorrente com a utilização da documentação inidõnea acostada, por

cópia, ao processo.

Não havendo a recorrente logrado demonstrar a efetivi-

dade das operações, toda a documentação acostada ao processo opõe-

se às suas alegações, reduzindo-as a ex pressões inócuas.

4	
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Por tudo isso entendo que bem andou a autoridade recorri-

da em, julgando improcedente a impugnação, manter a exigencia do cre

dito tributário representado pela penalidade aplicada, pelo que, ne-

go provimento ao recurso.

Sa a das Sessoes, em 06 de dezembro de 1990.
z /

Ár)-~

---**" • 41‘SOUSA BRITTO

////7
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VOTO DO CONSELHEIRO LINO DE AZEVEDO MESQUITA, RELATOR•DESIGNADO

Como se observa do relatado, a Recorrente foi
lancada de oficio da multa prevista no artigo 365, inciso II, do .
RIPI/82, aprovado pelo Decreto n2 87.981/82, que assim dispõeN

"Art. 365 - Sem prejuizo de outras sancbes
administrativas ou penais cabiveis, incorrer'ão na
multa igual ao valor comercial da mercadoria ou ao
que lhe foi atribuido na Nota-Fiscal,
respectivamente

1

II	 - os que emitirem, fora dos 	 casos
permitidos neste Regulamento, Nota-Fiscal que n'Ao
corresponda â saida efetiva do produto nela
descrito do estabelecimento emitente, e os gue eis!
pn2,22i,tq próprio ou alheiq, utilizarem, reg2J22an

2m rsmItrarem essa Nota para gmaigmer e:t2j,:.Ç2.1
t!Asia ou n'ão destaque do imposto e aindA 	 que a
Nota se refira a produto isento.". (grifei) •

Na hipótese, a Recorrente é acusada de haver
recebido, utilizado e registrado, em proveito próprio, as notas
fiscais dadas como emitidas pelas firmas elencadas na denúncia
fiscal.

Trata-se, portanto, de matéria bastante conhecida
deste Colegiado,

Da	 norma legal transcrita, sem ~ida,	 s'Ao
pressupostos para a 3. :3. 	 da infraço descrita na sua parte
final, que

a) os produtos descritos nas notas fi.?.caív,„
recebidas e regis.t.r~jam produt qs industrializados e nãO
correspondam a uma efetiva saida do estabelecimento emitente e

b) o recebimento, utiliza0o e ou registro dessas
notas fiscais hajam produzido qm,a,1(...= 212j,12 em proveito próprio
ou de terceirqs.

Assim, se rvão for observado qualquer um dos
pressupostos indicados, n'ão se darâ a tipifica0o da infra0o
fiscal focalizada.

(

6
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Processo nq	 10768.014043/89-96
Acórdão no	 201-66.788

Este Colegiado, em diversos decisbes. firmou o
entendimento. algumas conforme a sna composicão. á unanimidade,
de a i.o g. efe.i.j.,(2, a que alude a norma legal, diz respeito a efeito
fiscal na área da legisioção II Vale dizer, se a utilizoção
dessas notas fiscais não surtiu aualquer efeito no área do IP',
não se tipifica a hiootese em telo, oinda que os mercadorios
descritos naquelas notos fiscais não corres pondom à sua efetiva
sof.do do estabelecimento emitente.

Pedimos, mois uma vez, ver, io paro transcrever a
fundomentacão do voto da ilustre Conselheiro SELMA SANTOS SALOMAO
WOLSZCZAK no Acórdão no 201-63.613, assim ementado

u 'IPI - Nota Fria - Apenação do recebedor só
tem lugar quando se caracteriza o objetivo de
produzir efeito no área do IPI'.

Recurso provido, ao fundo mento y.2Ep:,3,s

'No tópico que interesso ao caso presente,
observa-se então oue o normo a peno o receber,
utilizor ou reoistror (condição alternativo) a
Nota Fria, em proveito próprio ou alheio, para
qualquer efeito, havendo ou não destaque do
imposto, e ainda que o pi-oduto seja isento.

Querem olquns que o conteúdo da norma seio
aquele que elo teria se lhe fosse retiroda a
expressão para qualquer efeito.

Assim, .bastoria que o estabelecimento
recebesse ou registrasse a noto para que coubesse
o openoção.

A meu ver, entretanto, e como a lei não
contem palavras inúteis, é necessário que exista
esse efeito, e que ele seja o objetivo de quem
recebe ou registra a noto.

Assim, se o recebimento ou registro não viso
surtir quolquer efeito, não se tipifico a hipótese
openada.

Mais do que isso, entendo que o efeito o que
se refere o norma deve produzir-se no área do IP I.

Isto porque a norma em questão se insere no
universo do tributoção de produtos
industrializados, e visa, pois, á coutelo dos
~-~dentes interesses da Fozendo Nocionol.

7
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Veia-se. nesse rumo, que o art. menciona o
imposto, sem nomina lo. E, obviamente, refere-se
ao 'PI. N'o ao ICM ou ao Imposto de Renda.

A norma, ademais. ressalta que a peno caberá
mesmo que a Nota se refira a produto isento do
IPI.

•

Nisso,	 se	 de um ' lado	 caracteriza	 a
aplicabilidade da pena mesmo quando o obriga0b
principal nãb está envolvida, de outro 	 lado
evidencia que a regra só alcança a área de4 . :4:(3. 	 do IPI. Se~, a expres~ seria ainda

• que a Nota se refira a produto n'ão tributado.

Entendo. portanto, que a norma coerente com o
texto em que estÁ inserida, no qual nãb se
encontra qualquer re g ro desvinculado da tributaçâb
de produtos. industrializados e da cautela dos
correspondentes interesses da Fazenda Nacional. só
alcança os casos em gue objetivou algum efeito na
área do IPI.

Corrobora esse entendimento o fato de aue
outra norma, contida em outro di ploma legal, que
ti :i. 	 sobre efeitos na área do Imposto de .Rendo.
estabelece	 Pena	 para a mesma	 hipótese	 de

• rerehimento ou registro de Noto Fria.	 Assim
também. na área do ICM.

Por conse0Oncia. nem só da coerOncia
intrínseca do legisla0o do IPI. mas também do
estudo integrado da le g isia0o tributária como um
todo, conclui-se pela abran~cio limitada da
norma do art. 365, II, do RIPI'.".

Ho caso em exame, um dos autuantes, em raz'ão da
diligencio determinada por este Colegiado, afirma a fls. 69/70

42) Que a autuada, em presa CSF COMERCIO INDUSTRIA
E REPRESENTAÇAU LTDA., tombem " n . e.2. DO~ os

1:: 3- 	 referentes ao pagamento aludido.: nem
houve . registro	 no	 Livro	 'Diário,	 conforme
P.EpAef.,1 1..,g; do sócio gerente do empresa, Sr.

8	 (--.---
•
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LEONARDO ISAAC NORITZ, em Termo de Deciaraçbes
anexo, lavrado pelo mesmo Auditor Fiscal 	 do
Tesouro Nacional, face ao fato de que	 tais
operaçffes comerciais nãb existiram e obviamente
nab foram pagas.	 .

5g1 Que a simulação das opera0f,,,.. comerciais,
através da utilização e registro de documentos
inidóneos (Notas Fiscais Falsas) produziu efeitos
fiscais tanto ao ERARIO ESTADUAL, com simulação de
"CREDITO DE ICM". bem . como na área do gEfflxp
FEDERAL. através da :1. ruir de "Custos", com
desdobramentos e repercussÓes em áreas diversas".

Como se ve, essa informao fiscal, prestada ao
solicitado no voto da diligencia de -fls. 66, com vistas a que a
autoridade preparadora "explicitasse os efeitos fiscais obtidos
com as operaçffes citadas, indicando, se for o caso, os seus
beII eficiários", se mostra inconsistente, pois diz que as
referidas notas fiscais não foram reoistradas no Livro Diário,

- para após afirmar oue elas "simularam" custos. Como essas .notas
fiscais poderiam simular custos e. portanto, reduzir à base de
i-Álculo do Imposto de Renda Pessoa Jurldica - IRPa. se nãb foram
lançadas no Livro Diário na competente conta? Na verdade, os
autos não demonstram em que livro fiscal ou contábil essas notas
fiscais foram registradas. Tenho à vista dessa informação fiscal
que a Recorrente, não se utilizando de créditos referentes às
notas fiscais em tela. elas não produziram efeitos na área da
legislação do TPI. Nem veio outro efeito na área da legislação do
'PI pelo recebimento, por parte da Recorrente, das mencionadas
notas fiscais.

Por outro lado, os efeitos fiscais vistos pela
apontada informaçab fiscal de fls. 69/70, se realmente a empresa
registrara para finS de crédito do ICN aquelas notas fiscais, o
que, entretanto, não está evidenciado pelos autos, esses
reg istros todavia não caracterizam a ocorrOncia do requerido
efeito fiscal na área do IPI. Não veio, portanto, identificado
nos autos oualquer efeito na área do IPI com o recebimento co
reg istro (se efetivamente tivera havido) dessas notas fiscais,
nem foi identificado o proveito próprio ou alheio na área da
legislaço do IPT.

A se admitir que os efeitos reoistrados na citada
norma legal se referem a qualquer efeito, teriamos uma invasãO de

9	 Ç77
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Processo no	 10768.014043/89-96
Acórdo no	 201-66.788

com!..ny!tésicia na ârea dos Estados, quanto ao efeito fiscal no cambo
da 1.egis3.a0o do ICH, e se esse efeito ent2io se referisse também
ao produzido na ârea do IRPJ, essa penalidade estaria revodada
pela suberveniÊncia de leoislapo a respeito do dito tributo.

São estas %RS razões que me levam a dar provimento
ao recurso.

Sala dal:: Sesões, em 06 de dezembro de 1990.

40 ,
LIN" DE --..ée-JAÉU"..TA
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SERVIÇO PUBUCO FEDEFtAL	 Processo n9 10768-014043/89-96

Foi dada vista do aciirdão ao Sr. Procurador-Repre-

sentante da Fazenda Nacional, em sessão de 16 de fev. de 1995, para

efeito do art. 59, do Decreto n9 83.304, de 28 de março de 1979.

3Car gri a ,3Carçal da Silva
Chefe da *iça de Preparo e Acompanhamento

de Processos -	 CG
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RAZÕES	 DE	 RECURSO	 ESPECIAL 

Pela RECORRENTE: FAZENDA NACIONAL

Edréoia C2mara Superior de Recursos Fiscais,

Eminentes Conselheiros,

A r. decisãr recorrida a±ronta c Direito occrto,
porque a+astada dos cnones que devem reqer a interpretação da
lei, 2 ademais, não atende aos principias próprios regedores da
tioi .ficação das inraçÕes.

5 entenciento exarado pelo Colediado na acórdão
de que se trata, repousa n2 alegação,	 d-F..1 	 É‘	 não
ELA: i cientemente -undamentada de du• o ar ti no :265, II , de
RIPI/82, apena tão-somente aqueles que utilizarem Nota ' ..iscal que
não corresponda à sada re .f ativa da mercadorias para produção de
efeito na área do IPI.

O preceito em questão não 55 ,2 a+asta do disposto
na matri z 1 agal (Lei nQ 4 . 502/ .,4) • frIMC com a al teração
introduzida pela Decreto-lei n2 400/68 (este, basicamente, +55
apenas ampliar para contemplar os produtos isentos).

'

Trata-se , portanto , de i n .f. ração ti pi 4' i cada , já
existente de longa data na 1 se ilação tri hufári a !-. -asileira e,
para plena compreensão de sou. alcance, 'famos recorrer ao s;:mile
som o Di rei to Penal • ande 2X ± ato te :n 2 eara da ti pi -F i caÇão
de -forma cerrada, coma sái acnnteç-er rc 2mbi',-o do Direito
Tributário.

.	 de9a31
' ,
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N o I)	 P	 , per que	 e	 2.	 P. J..	 ,
ou elementon dn oreviso normativa 	 JSVEM correspcndor
perfeitamente no uuposto fctico, mem mais nem T,Efl'OE.	 CURiqUE'"
UslU'E OU qualquer	 doscaraceriya a subsurção.

	

eitas eunns	 preliminares, deve -UE
CXMrf": ::: da oievisr.-,	 censtam do artigo	 II,

RIPI nitndo,	 normn	 er..yreuun::

"Ar 4.-iqo	 - Sem	 de e ,_:tras sençA-:'ien
:_rco r rerão na

multa	 mercadoria OU
arinu ..ido	 na	 Nota-Fiscal,

•

	

2:	 • n 	 r.	 44	 ::	 :t	 r	 .4	 t:	 44	 .4	 44	 44	 4	 44	 4:	 .4	 4.

I	 v"..	 C r .5.	 C:.?	 p	 r ir	 ..:. c: e e.

neste	 Regulamento,	 que
cerresaonda á ma: ;.da efetiva  do o;roduto
descrito do estabelecimento emitente,: e os
em nreveitn próbrio ou	 ,ilheio,

ell•-n e 1 ClU 

R.

nesses)

Mn espece SU .O 	 eie. naquele que

	

Nota Fiscal. M :AS o e doquele qUÉ a recebeu.	 Segunde o
onterdimer-Ito da	 dp CE:ECiOC.,	 simplen recebimento da
Nota Fincai que náo corresponne a saida efetiva il:25 mercadorias

ainda suficiente para caracterizar a infragác.	 Exigem QS
n.U'r.t_ -ES membrou de Omleniado quo o efeit p de que trata a norma

sp in produzi'io, ;:lnica e exclusivamente na área do IPI.

Ora,	 c2mone Ca Hermanãutica jurídica que onde a
lei nto distinoue, nâo é lícito ao intérprete distinguir.	 O que
a lei diz, exige MOSMOv É quE haja o recebimento da Nota Fiscal
inidanea.	 E, recebida enta, f irma-se uma prenunÇu lures et de
i_ure de que ue destina a accb ,,,,rt :,:kr 	 Afronta
ao senso comum, nus 	 juntamente um dos fundamentos do Direito,
que algu4.--m receba um documento 1 nic2neo SEM que coja para tirar
proveito, E: de -forma

ORION,
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Não tem qualquer sentido, assim, Lmaginar que e
e-Feito a que se r:r.farf--- n e í plema legal é restrito .. 	 do	 IPI.
C artigo 765, II, dc RIPI/82 é claro ao dispor que a penalidade
se aplica a todos aqueles que emitirem, utilizarem, receberem ou
registrarem Neta Fiscal que não corresponda a uma salda e-Fetiva
de mer cadoria para qualquer e-feito.	 Eis a -tipicidade da
in-fragão e bem delineada.	 No há que se cogitar de restriÇCSes
onde elas não 2>:iStSM,

Alem do mais, cs iste uma intordependencia entre
os diversos tributos, tanto que, na apuraçâo de falta do
lanÇamenta ou dE pagamento num deles constata-se que, c Fisco 4:ai
igualmente lesado quanto a outro tributo. No caso do IPI,
constitui netavel exemplo a U215SàO da receita no Imposto sobre a
Renda, que implica também, O muitas vezes, na sonegação do IPS.
devida.

o Colegj.áda entende, na verdade, a que, onde o
legis	 disse 'para qualquer e-faito' dave-se entender que
tomba dito "para qualquer efeito na área do :PI'. 	 Ora, essa
tESO	 inaceitável.	 Se assim +osso, então, obedecendo a
crittries eternes ao sistema jurldica, ç.2,alquer das normas

reqenoia au ç-egulametares, como na caso, seriam
ampliárda _,:fl,: ::2t r,::':::,riLl OU O= outra qualquer, violando as
normas goris de Direito Tributaria.

O ;licito tributário haierO da s,,,,r apenadc onde
q mr- ql! :, .,v , dt.e.,./J-,, ::. stá feorr2hcia e náo par áreas, como decidiu
a maioria dos integ=tes de Colagiado. A tese esposada peio
Colegiado somente ser' a verdadeira se -fer passlvel demonstrar que
o sujeite pssivo r,-,',..sbe ,.2:_as, :-7 isLais Len a devida cobertura
para	 nada.	 Algum	 e.feito,	 in-formado	 pela	 ilicitude,
nat=inente ser produdido com tais Notas Fiscais, G obviamente
na troa tributária.	 Isso não pode ser desconhecido em momento
algum. Nâo há mesmo qualquer dlivida que possa s l-- levantada
quanto à utilizaÇão das Notas para e-feitos ilícitas, vale dizer,
lesivos ao Fisco.

•

Cumpre ressaltar que, nu caso in tela, houve, n2
realidade, o recebimento de Notas Fiscais inid8neas, sem a
necessária correspondPncia, evidentemente, com á e-Fetiva
circulaÇão de mercadorias pelas depand@ncias da estabelecimento
emit,nnte.

4011199r
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Com c .feito, as Notas F7 iscais que eilsejaram 6

JxutuaÇo - Notas Fiscais 'frias" - apenas simula\iam operaÇdes
comerciais, jamais realizadas quetou. provado :)05

autoo e corroborado pela omissão do sujeito passivo, quando da
r eali:Jaço da diliqnsia determinada pelo Solegiado.

I)osza prática decorrem inmeras c0nssqu2ncias que
ferem + rontamente as interes pos :*La ''.:.zen pla Nacional. Somente
na :":.rea da IPI, podamos identiicar uma cadeia d2 reflexas que,
em última inst2ncia, vCm a a2tar negativamente a receita oriunda
'1'.3OOO tributo.

Acamais, a previto na area do	 o uma ilaão
de alguns intrpretes da norma, pois c texto :on. c1 exige que
7,2 trate da produto contida	 nImpo de incid2ncia do tributa, na
suposião, por certo do quo tal proveta na área Especi+ica do
IPI	 de ter-se dado em algum momento.	 é de se

qe e legislaão do :::pono esoonsabilidada ao
adquirente peio bem sujeito ao tributo cuja origem não esteja
comprovada, pois, ao receber Notas Fiscais inidGneas, que não
=respondem a efetvas saá:das do estabelecimento emitente, o
adquirente mbi2tivou acobertar o dor legitimidade a mercadorias
adquiridas clandatinente, e, assim, eximir-se da
responnabilidada pelo imposto sobre elas incidente.

Não há dúvidas	 ar Notas Fiscais inidSneas
::ue constam das auten (fls. 03/16, roam utill2adas pela Empresa
autuada para inc:. 	 da i:lcurporaço das mercadorias ao '2.2U eStdlyUey

de 'erma totalmente irregular	 e	 contrária	 O	 legislação
tributária.

A C, 2fi C', ;.mara do 22 Conselho C:e Contribuintes,
em casos semelhantes, tem decidido corretamEnte, mantendo as
decisAes de 12 grau, as-asa E. C2mara Superior também já decidiu
no mesma sentido, conforme as veriiica dou (c; ir em anexo, que
demonstram a diverg@ncia, +Lambem enzejador

PE:o exposto, a FAZENDA NACIONAL espera seja dado
provimento ao presente RE=SC ESPECIAL, para re liermar in totum a
r. decisão recorrida, por ser provid2ncia de DIREITO e jUSTIÇA.

Br.si 1 i,-st„ t2.3 de •F ever El r o de 1995.

011bn •
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL.

Processo n9 10768-014043/89-96
RP n9 201-0.326

Recurso n9 83.518

AcErdão n9 201-66.788

Recurso especial do Sr. Procurador-Representante da

Fazenda Nacional, interposto com fundamento no inciso I do art. 39 do

Decreto n9 83.304, de 28 de março de 1979.

Ã consideração do Sr. Presidente.

#‘há
Ma 	 a Marçal da cSilva

Chefe a S. ão de Preparo e Acompanhamento

de Processos - 2. • CC

•

•
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N2 10768-014043/89-96

RP/201-0.326

_ Recurso N2: 83.518

Acordão N2: 201-66.788

Recorrente: FAZENDA NACIONAL

Recorrido: SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Sujeito Pas s ivo CSF—COMERCIO INDUSTRIA E REPRESENTAÇÕES LTDA

DESPACHO NQ 201-05Y

O Senhor Procurador-Representante da Fazenda Na

cional recorre para a Câmara Superior de Recursos Fiscais da Deci-

são deste Conselho proferida por maioria de votos, na sessão 06 de

dezembro de 1990,	 e consubstanciada no Acórdão nQ 201-66.788.

A "vista" do Acórdão foi dada na sessão de 	 16

de fevereiro de 1995.

Tendo em vista a presença dos requisitos exigi-

dos no Regimento Interno da Câmara Superior de Recursos Fiscais:

decisão não unânime (artigo 4Q, I) e tempestividade (artigo 5Q, §

2Q), recebo o recurso interposto pelo ilustre representante da Fa

zenda Nacional.

Encaminhe-se ã repartição preparadora tendo em

vista o disposto no artigo 3Q, .5 3Q, do Decreto nQ 83.304/79, com

a redação que lhe deu o artigo 1Q do Decreto nQ 89.892/84.

Brasília-DF, 0.8 de março de 1995

EDISON GOMX)Nt VEIRA
Presidente 41, la Camara


